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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARAÍBA 

CAMPUS AVANÇADO DE SOLEDADE 
 

 
Portaria nº01/2017            Soledade/PB, 21 de agosto de 2017. 
 
 

O Diretor Geral do Campus Avançado de Soledade do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no uso de suas atribuições regimentais 

conferidas por meio da Portaria de nomeação nº1756/2016, publicada em 09 de junho 

de 2016, e amparado no disposto da portaria nº 1678/2014, 22 de agosto de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 29 de agosto de 2014, 

 

RESOLVE: 

 

I – Designar o servidor RAFAEL RODRIGUES, mat. SIAPE nº 1057791, 

Técnico em Tecnologia da Informação, do Quadro Permanente de Pessoal deste 

Instituto, para responder pela Coordenação do Controle Acadêmico do Campus 

Avançado de Soledade. 

 

 

 

           
Diretor Geral do IFPB Campus Avançado de Soledade  

 

 

 


